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Anadia/AL, 22 de fevereiro de 2024 
  
REGINALDO DA CRUZ VASCONCELOS 
Pregoeiro  
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Lucas Marques Messias Dos Santos 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024. 
 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 58/2023. 
  
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, inscrito no 
CNPJ sob nº 12.198.693/0001-58 e a empresa ELIZABETE 
PINHEIRO QUEIROZ, inscrita no CNPJ nº 24.830.240/0001-81, 
sediada na Rua Domingos Correia, nº 732, bairro Centro, 
Arapiraca/AL, CEP 57300-011. 
  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para prestação de serviços de hospedagem em hotel ou 
pousada, que disponha de condições para pronto atendimento no 
Município de Arapiraca, para acolhimento de população em situação 
de rua. 
  
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 313.200,00 (trezentos e treze 
mil e duzentos reais). 
  
ITENS REGISTRADOS: 
- ITEM 01: Valor Unitário: R$ 29,00 (vinte e nove reais); Valor total: 
R$ 247.080,00 (duzentos e quarenta e sete mil e oitenta reais). 
- ITEM 02: Valor Unitário: R$ 29,00 (vinte e nove reais); Valor total: 
R$ 66.120,00 (sessenta e seis mil e cento e vinte reais). 
  
CELEBRAÇÃO: 07 de fevereiro de 2024. 
  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
  
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto 
Municipal nº 2.693/2021. 
  
SIGNATÁRIOS: 
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA – PREFEITO. 
ELIZABETE PINHEIRO QUEIROZ– FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO.  

Publicado por: 
Pedro Caique da Silva Nascimento 
Código Identificador:C2976F08 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO AO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 12586.2023/2024 

 
Termo de Apostilamento ao Contrato nº 12586.2023/2024, celebrado 
entre o FUNDO MUNICIPAL DE ARAPIRACA – CNPJ Nº 
21.013.779/0001-50 e a EMPRESA GNG CONSTRUÇÃO E 
ENGENHARIA EIRELLI – CNPJ N° 03.956.769/0001-76, sediado 
na Rua Ouro Branco, nº 756, Bairro Santa Esmeralda, CEP.: 57.312-
20, Arapiraca/AL, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para execução de obras e serviços de construção de 
um ginásio na Escola de Ensino Fundamental Lindinalva Eulália 
de Farias no Município de Arapiraca. 
O objeto deste Termo de Apostilamento é promover a correção dos 
itens 2.1 e 2.2 da CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
  
Onde lê-se:  
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 200 (duzentos) 
meses, contados a partir da Publicação do Extrato de Contrato 
2.2. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) 
meses, a contar do recebimento da Ordem Inicial de Serviços pela 
Contratada. 
2.3. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da 
Ordem de Serviços pela Contratada, cujas etapas observarão o 
cronograma fixado no Projeto Básico. 
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será 
precedida da correspondente adequação do cronograma físico-
financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 
  
Leia-se: 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 200 (duzentos) 
dias, contados a partir da Publicação do Extrato de Contrato 
2.2. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar do recebimento da Ordem Inicial de Serviços pela 
Contratada. 
2.3. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da 
Ordem de Serviços pela Contratada, cujas etapas observarão o 
cronograma fixado no Projeto Básico. 
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será 
precedida da correspondente adequação do cronograma físico-
financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 
  
Arapiraca, 01 de fevereiro de 2024 
  
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito  

Publicado por: 
Louise Emmanuelle Silva Paixo 

Código Identificador:3C765E75 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – RETIFICAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 057/2023 (UASG: 982705) 

 
O Prefeito do Município de Arapiraca, Estado de Alagoas, no uso de 
suas atribuições regulamentares, torna público a homologação do 
Pregão Eletrônico nº 057/2023, Processo nº 22455/2023, que tem por 
objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
serviço de buffet para o fornecimento de coffee break e almoço, 
destinados aos programas, serviços e órgãos ligados a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS, a qual foi realizada 
às 15h07min do dia 18 de janeiro de 2024 no site 
www.gov.br/compras e retificada às 10h29min do dia 19 de fevereiro 
de 2024 no site www.gov.br/compras, depois de constatada a 
regularidade dos atos procedimentais. A licitação teve como 
vencedora a empresa relacionada a seguir: 
  
L M DE O SILVA COMERCIO, inscrita no CNPJ sob nº 
33.395.806/0001-85, sediada na Bráulio Montenegro, nº 38, bairro 
São Cristóvão, Palmeira dos Índios/AL, CEP: 57.601-440, detentora 
da melhor oferta para os itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 no valor total de 
R$ 264.400,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos reais). 

  
Registra-se que o aviso de homologação original foi veiculado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas do dia 24 de 
janeiro de 2024, página 3. 
  
Arapiraca – AL, 19 de fevereiro de 2024. 
 
  


